
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001836-40.2013.815.0331 – 1ª Vara de Santa Rita
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADO: Elizeu Francisco da Silva
DEFENSOR: Neide Luiza Vinagre Nobre

APELAÇÃO CRIMINAL –  JÚRI –  HOMICÍDIO
QUALIFICADO –  TENTATIVA –  NÃO
RECONHECIMENTO PELOS JURADOS –
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE
–  IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO –
CONJUNTO PROBATÓRIO A ATESTAR A INTENÇÃO
DE MATAR, NÃO CONSUMADA POR
CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À VONTADE DO
AGENTE – DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
ÀS PROVAS DOS AUTOS – OCORRÊNCIA – DECRETO
BASEADO APENAS NA VERSÃO ISOLADA DA DEFESA
–  VERSÃO QUE NÃO ENCONTRA SUPORTE NO
CONJUNTO PROBANTE –  NECESSIDADE DE
SUBMETER O RÉU A NOVO JULGAMENTO PELOS
JURADOS – PROVIMENTO.

– Impõe-se reconhecer, como manifestamente contrária à prova
dos autos, a decisão do Júri que não reconhece a tentativa de
homicídio, levando à  desclassificação deste crime para o de
lesão corporal leve, baseada apenas na versão  da defesa,  sem
suporte nos autos, de que o réu  agira sem intenção de matar a
vítima.  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo  para
submeter o réu a novo julgamento.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  pelo  Ministério
Público, com base no art. 593, III, “d”, do CPP, contra a decisão do Júri da Comarca de



Santa  Rita,  que,  na  Ação Penal  que  tramita  contra  Elizeu  Francisco  da  Silva,  pela
prática do crime previsto no art. 121, § 2º, II, c/c art. 14, do Código Penal, procedeu à
desclassificação para o delito de lesão corporal leve (art. 129, caput, do Código Penal). 

Alega o Parquet decisão manifestamente contrária às provas dos
autos, as quais estariam a demostrar a intenção dolosa do réu em ceifar a vida da vítima
e não de apenas causar-lhe lesão corporal (fls. 179/184).

Contrarrazões apresentadas às fls. 186/187, pugnando pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 192/196, opinou
pelo provimento do apelo. 

É o relatório.

VOTO:

De início, cumpre esclarecer que o presente feito é relacionado
apenas ao acusado Elizeu Francisco da Silva, haja vista ter a Magistrada de primeiro
grau, à fl.  114, determinado a separação do processo, com a extração de cópias dos
autos e abertura de um novo caderno processual em relação àquele.

Narra a exordial acusatória que, “no dia 01/10/12, por volta das
18:00  horas,  encontrava-se  a  vítima  Elielson  Félix  da  Silva  conversando  com um
amigo chamado Orlando, vulgo 'Burrinha', no Cangote do Urubu, Distrito de Nossa
Senhora do Livramento, em Santa Rita, quando, repentinamente, chegou o primeiro
denunciado com uma espingarda calibre 12 (doze) na mão, fato que levou a vítima a
tentar correr. Nesse instante o primeiro denunciado com uma espingarda disse: 'Não
corra não, safado!' e atirou contra a vítima atingindo-a nas costas, no ombro esquerdo
e  no seu  ante-braço,  fazendo-a  cair  ao  solo.  Posteriormente,  enquanto  o  primeiro
denunciado tentava remuniciar a arma, a vítima levantou-se e correu para dentro da
sua residência, ao tempo em que sua irmã Elizeude Félix da Silva gritava para que não
o matassem. Os denunciados, juntamente com os elementos chamados Antônio, vulgo
'Tonho Baixinho',  e  'Galego',  também correram atrás  da vítima estando o segundo
denunciado  também  armado  com  uma espingarda  calibre  12  (doze)  e  o  indivíduo
conhecido  como  'Tonho  Baixinho'  armado  com  uma  pistola.  Os  denunciados  e  os
elementos citados entraram na residência da vítima e dentro efetuaram dois disparos
sendo um aos pés da irma desta última. Durante o ato, a irmã da vítima agarrou-se
com o segundo denunciado na tentativa de impedir que matassem 'Elcinho'. Os quatro
indivíduos reviraram a casa inteira à procura da vítima, enquanto todos gritavam para
que se retirassem. A vítima, por sua vez, ferida, escondeu-se no banheiro, único local
onde  a  mesma  não  foi  procurada.  Os  denunciados  e  seus  companheiros,  não
conseguindo seus intentos, retiraram-se do imóvel. Segundo consta nos autos  motivo
do crime seria o fato de que  os  denunciados queriam saber  a todo custo onde se
encontrava outra pessoa conhecida como Júnior, cuja localização e desconhecida pela
vítima”.

Compulsando os autos, tenho que assiste razão ao Ministério
Público quando sustenta manifesta contrariedade à prova dos autos na decisão do Júri,
em relação ao não reconhecimento, pelos jurados, da tentativa de homicídio qualificado,
conduzindo à desclassificação deste crime para o de lesão corporal leve, porquanto a



versão trazida pela defesa, efetivamente, não encontra suporte no caderno processual.

Com efeito, o depoimento da vítima, uniforme em todas as
oportunidades em que foi ouvida, aliado aos testemunhos colhidos, ao fato de ter o
réu se dirigido ao local em que estava aquela,de ter disparado a arma nas costas do
ofendido e saído em perseguição à mesma, dão conta de um real animus necandi na
conduta perpetrada, que só não se consumou por circunstâncias alheias à vontade
daquele. Vejamos:

A vítima Elielson Félix da Silva, declarou, em juízo, conforme
mídia anexada à fl. 151:

“Eu tava de costa conversando (…) o menino mandou eu correr, quando eu
olhei pra trás eles já vinham com três caras atrás de mim (…) começaram a
atirar  em mim.  Ainda  pegou  um tiro  deles  na  minha costas.  Eu  subi  na
carreira, por outra rua que tinha assim detrás. Chegou na principal eu cai, já
tava sangrando demais, eu cai, aí eles vieram atrás de mim ainda. Consegui
me levantar e corri pra dentro de casa. Fui pro banheiro, quando cheguei no
banheiro eu desmaiei. Aí eles entraram dentro de casa ainda (...)” 

Eliseude  Félix  da  Silva,  irmã  do ofendido,  na  mesma mídia,
confirmou o depoimento por ela prestado na esfera policial, nos seguintes termos:

“que  por  volta  de  19:00min  do  dia  01/10/2012 estava  em sua  residência
quando escutou um barulho de disparo de arma de fogo; que já começou a
ficar preocupada, junto com sua mãe, vez que seu irmão estava na rua; que
escutou um segundo (2º) estampido e foi para o lado de fora para ver o que
ocorria  e  se  deparou  com  o  seu  irmão  correndo  para  dentro  de  casa  já
baleado, ele ainda chegou a cair em frente ao colégio, enquanto quatro (04)
homens todos armados corriam atrás dele; que seu irmão entrou em casa e a
declarante  acompanhou;  que  dois  dos  homens  (…)  entraram  em  sua
residência (…) que os outros dois (02) ficaram do lado de fora, eram eles
Eliseu  e  Tonho  Baixinho,  o  primeiro  (1º)  estava  com  a  espingarda  e  o
segundo (2º)  com uma pistola;  que  Miguel  e  Galego vasculharam a  casa
inteira, só não entraram no banheiro, local onde Elcinho estava (...)”

Izenilda Targino da Silva, mãe da vítima, por sua vez, declarou:

“Escutei os tiros, quando sai pra fora na carreira eu e minha filha, ele já vinha
correndo todo ensanguentado, e Elizeu correndo atrás dele, e o primo dele
também, correndo atrás dele. Elizeu ficou na frente da minha casa, quando
meu filho entrou. Miguel entrou atrás dele com a arma na mão, Miguel e o
primo de Elizeu, o Galego, pra terminar de matar meu filho dentro de casa
(…) O primeiro tiro quem deu nele foi Elizeu (…) Quando Elizeu gritou de
fora que a polícia tava chegando, aí eles fizeram carreira e saíram (…) Elizeu
queria que ele desse conta onde tava Júnior (…) Ele disse que não sabia onde
Júnior tava (…) Daí por diante, Elizeu começou a ameaçar ele, porque disse
que ele sabia e não queria dizer a ele”

A testemunha Orlando Avelino, que conversava com o ofendido,
no momento do ocorrido, disse:

“Ele atirou no meu parceiro (…) a vítima entrou em casa e eles ainda estavam atrás”

Infere-se, pois, que a decisão dos jurados, no sentido de não ter
o acusado intenção de matar a vítima, é isolada nos autos, não encontrando respaldo nos
elementos de prova constantes destes. Mostra-se tal decisum, portanto, manifestamente



dissonante do conjunto probatório, impondo-se, por conseguinte, sua cassação, a fim de
ser o acusado submetido a novo julgamento perante o Júri Popular. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo ministerial, em
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça, para anular o julgamento do
Tribunal do Júri, devendo outro ser realizado.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência  da
Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, os  excelentíssimos  senhores
desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, revisor e José Guedes Cavalcanti Neto
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


